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DECRETO Nº. 382/2013 

 

SÚMULA: 
Exonera 

Servidor do 

Cargo Efetivo 

de Contador e 

dá outras 

providências. 

O Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, Sr. Silvio 

Gabriel Petrassi no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo Artigo 110 da Lei Orgânica do Município e, 

tendo em vista requerimento formal apresentado pelo Servidor 

Edmilson Duarte Ramos, datado de 14/08/2013, protocolado 

junto ao Departamento de Pessoal em 14/08/2013,  

EXONERAR 

ART. 1º - O Servidor Edmilson Duarte Ramos, 

brasileiro, divorciado, portador do Rg. 3.874.611-1/SSP/PR e 

CPF 568.534.169-53 do Cargo Efetivo de Contador. 

ART. 2º - Declara-se vago a partir desta data o cargo 

de Contador, 20 horas. 

ART. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos na data de 

14/08/2013, revogadas as disposições em contrário.  

PUBLIQUE-SE, 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 

aos vinte e sete dias do mês de agosto de dois mil e treze. 

Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito Municipal 

 


